
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. Discussão ADIADA e votação do VETO TOTAL ao Autógrafo nº 44/24, 
protocolo 3964, referente ao PROJETO DE LEI CM 14/23, de autoria do Vereador 
EDILSON SANTOS, que autoriza o Poder Executivo a instituir a Delegacia 
Especializada em Crimes Contra a Pessoa com Deficiência no Município de 
Santo André. A Comissão de JUSTIÇA apresentou o Parecer nº 30/24 opinando 
pela sua MANUTENÇÃO. 
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